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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 234/07

Vide Resposta
A Lei Federal nº 10778/03, “estabelece a notificação compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a mulher que for atendida em serviços de saúde pública e privados”.

A citada Lei torna, então, obrigatório aos serviços de saúde pública ou particular, dar conhecimento do atendimento que fizerem às mulheres em situação de violência. Isso se faz necessário, uma vez que grande parte das mulheres vítimas de violência não procura as delegacias, por diversos motivos.

O objetivo da notificação, portanto, é dar ao Estado (federal, estadual e municipal), dados mais completos, para que o mesmo planeje políticas focadas em eliminar a violência contra a mulher, a partir da realidade local, ou seja, o tipo de violência que ocorre com mais freqüência, onde ocorre, quem comete a violência, quem é a mulher que sofre a violência (raça, idade, classe social etc.).

Neste contexto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que, junto à Secretaria de Saúde, nos informe se a referida Lei tem sido colocada em prática nos serviços de saúde de nossa cidade.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 13 de agosto de 2007.

CARLOS CLARO DA ROSA

Vereador
mrs


